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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 82/2025 

 
Exmo. Sr.: 
GIOVANI FIORENTIN 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
 

O vereador abaixo subscrito no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica e Regimento Interno vem mui respeitosamente à presença de V.S. para que 

depois de ouvido o Douto Plenário e se aprovado seja encaminhado expediente ao Senhor 

Prefeito Municipal pedido de providência solicitando ao setor competente a instalação de uma 

quebra – mola provisório na Linha Farroupilha baixa, no município de Paulo Bento, até a conclusão 

das obras de asfaltamento, e dá outras providências. 

JUSTIFICATIVA: 

                              Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instalar quebra-molas 

provisórios na Linha Farroupilha Baixa, no município de Paulo Bento, visando garantir a 

segurança dos veículos e pedestres enquanto durarem as obras de asfaltamento da referida 

via. A Linha Farroupilha Baixa é uma via importante para os moradores e agricultores de Paulo 

Bento, mas seu estado atual oferece riscos à segurança dos usuários enquanto as obras de 

asfaltamento não são concluídas. A instalação de quebra-molas provisórios é uma medida 

necessária para reduzir a velocidade dos veículos, minimizar acidentes e proteger pedestres e 

motoristas até que a via seja devidamente asfalto. 

 

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2025. 

 
ODIRLEI SOMER  

           VEREADOR PSD         


